
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
:: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
~""'.I.J.NETE DO PREFEITO 

~. 

D [;; C R I,,' TO N .fJ sgZ5 ,DE 30 DE ABRIL DE 2010. 

EMENTA· Altera a eJtrulztra admilliJ:lratil'(J 
da S ecretr:l1ia A1lt!lidpal de Espor
les e Lazer e dd olltraJ prol'ide'n -
CtaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no UJO de suas atri/JuiroeJ legaLf, com base no Oficio n. () 132 /J!vfrn.J 10, 

DECRETA . 

/1.rt. 1.0 - /1 Jecre/aria A1unicipal de Ejportes e La~er /)aSJara a 
/uncirmar com as modijiCflFoes deJcri/aJ nos artigos Jubsequentes: 

Art. 2. () - [Iieam extinlaJ, na Coordenadoria de DesportoJ, a Dil'ifao 
de f)eJportoJ EJtudantis e a Dil'irao de PrqjetoJ de I nidarao [)eJporfil'a, 
extinjl,uindo-Je, por tonJejl,uinte, OJ reJpedil)OJ CargoJ em ComiJJao, Simbo/,t) 
ce/3. 

Art. 3. () - F~'ea criada, sem qualquer dejpeJa, uma Coordenadoria de 
ContratoJ e Conl'enioJ, criando-se, por conseguinte, 0 Cargo em ComiSJao, Simbolo 
ee/2, a ela inerente. 

Art. +.0 - Caberd ao Coordenador de Contratos e COnl'enios 0 

planf!jamento, a elaborafao, a (()ordena(ao, a execu?,ao, a administrafao e 0 

acompanhamento de toda a Jirtematica em1oll!endo OJ proceJJoJ de Conl'enioJ 
jirmado,f entre 0 lvfiniJtirio dOJ E.fjJorteJ, Caz).."C/ Economica Federal e a J ecre/aria 
!'vI unicipal de F i.porteJ e J -kt'::.:fr. 

Art. 5. () - liJte Decreto entrara em l'igor na data de J'ua pubkurao, 
rel'o/!,adaJ as difjJoJi(OeJ em contrario, produ:::..fndo ~fez'tOJ a con/ar de 0 I de maio de 
20 I O. 

Prf!(eitura Municipal de Duque de Ca:A"Z{l.\', em .,3 0 de abril de 
20 1a. 

, "' ,1-;0 
JOSE CAA1Il .. 0 ZITO DOS SANfOS j-'7LflO 

Pr~feito A1unicipal 

3D o~ 10 
.J 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O    N.º      5825  ,DE    30      DE   ABRIL  DE   2010. 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                  da Secretaria Municipal de Espor- 
                  tes e Lazer  e dá outras providên - 

                                                                                 cias. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Ofício n.º 132/SMEL/10, 
  

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer passará a 
funcionar com as modificações descritas nos artigos subsequentes: 

Art. 2.º - Ficam extintas, na Coordenadoria de Desportos, a Divisão de 
Desportos Estudantis e a Divisão de Projetos de Iniciação Desportiva, extinguindo-
se, por conseguinte, os respectivos Cargos em Comissão, Símbolo CC/3. 

Art. 3.º - Fica criada, sem qualquer despesa, uma Coordenadoria de 
Contratos e Convênios, criando-se, por conseguinte, o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC/2, a ela inerente. 

Art. 4.º – Caberá ao Coordenador de Contratos e Convênios o 
planejamento, a elaboração, a coordenação, a execução, a administração e o 
acompanhamento de toda a sistemática envolvendo os processos de Convênios firmados 
entre o Ministério dos Esportes, Caixa Econômica Federal e a Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer. 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de maio de 
2010. 

 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   30   de abril  de 2010. 

 
 

 JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 


